
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

LEI 1.878 DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

(DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Rogério Luiz Barbosa Ulson, Prefeito Municipal de 
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por LEI: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte LEI: 

ARTIGO 10  - Fica concedido o índice de 11,00 (onze) % aos padrões salariais e demais 

parcelas remuneratórias dos cargos e empregos públicos vigentes a partir de 31 de 
março de 2016, para os servidores do Poder Legislativo, correspondente ao índice 

inflacionário conforme consulta ao IN PC do IBGE. 

ARTIGO 2°  - Ficam alterados os Anexos I e II do artigo 12 da Lei Municipal n° 

1.668/2009. 

ARTIGO 30  - Conservar-se-ão, naquilo que não conflitarem com a presente Lei, os 

dispositivos da Lei Municipal n°1668/2009 e Lei Complementar n° 09/2015. 

ARTIGO 40  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento, suplementada se necessárias. 

ARTIGO 50  - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 

1° de abril de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 30 de março de 2016. 

Rogérigkt1z Barbosa 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 

30 de março de 2016. 

R gerio Luiz Barbosa (Mon 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

ANEXO II 

QUADRO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 

GRUPO NB GRUPO NM GRUPO NS 

PADRÃO NB-01 NB-02 NM-01 NM-02 NS-01 NS-02 

1 R$ 1.254,94 R$ 1.338,60 R$ 	1.693,84 R$ 1.806,82 R$ 3.011,85 R$ 3.582,31 

2 R$ 1.292,59 R$ 1.378,77 R$ 	1.745,79 R$ 1.860,99 R$ 3.102,20 R$ 3.689,78 

3 R$ 1.331,39 R$ 1.420,13 R$ 	1.798,16 R$ 1.917,35 R$ 3.195,27 R$ 3.800,16 

4 R$ 1.371,30 R$ 1.462,73 R$ 	1.852,10 R$ 1.974,34 R$ 3.291,15 R$ 3.914,47 

5 R$ 1.412.44 R$ 1.474,29 R$ 	1.907,68 R$ 2.033,56 R$ 3.389,88 R$ 4.031,95 

6 R$ 1.454,78 R$ 1.551,81 R$ 	1.964,89 R$ 2.094,58 R$ 3.491.56 R$ 4.152,90 

7 R$ 1.498,47 R$ 1. 598,36 R$ 	2.023,85 R$ 2.157,41 R$ 3.596,32 R$ 4.277,47 

8 R$ 1.543,42 R$ 1.646,30 R$ 	2.084,54 R$ 2.222,12 R$ 3.704,20 R$ 4.405,78 

9 R$ 1.589,75 R$ 1.695,69 R$ 	2.147,09 R$ 2.370,39 R$ 3.815,34 R$ 4.537,98 

10 R$ 1.624,72 R$ 1.746,56 R$ 	2.211,51 R$ 2.357,46 R$ 3.929,79 R$ 4.674,12 

11 R$ 1.645,26 R$ 1.798,97 R$ 	2.277,86 R$ 2.428,18 R$ 4.047,67 R$ 4.813,64 

12 R$ 1.737,12 R$ 1.669,30 R$ 	2.346,19 R$ 2.501,05 R$ 4.169,12 R$ 4.958,78 
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